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PREFEITURA DE GUARULHOS

 

Término do contrato de trabalho 

Fundamento legal: 
 

 Consolidação das Leis do Trabalho 

   

Definição: 

 É o desligamento da Prefeitura de Guarulhos por fim 

de contrato de trabalho por tempo determinado. 

 

   

Direitos do Empregado:  

• Saldo de salário (artigo 462 da CLT)  

 

• Férias proporcionais (artigo 147 da CLT) 

  

• Férias integrais (se contrato de 1 ano ou mais)  

 

• Acréscimo sobre férias (mínimo de 1/3) artigo 7º, 

inciso XVII da Constituição Federal  

 

• 13º proporcional (artigo 3º da Lei Federal nº 

4.090/62) 

  

• Artigo 20, inciso IX, da Lei Federal nº 8.036/90. 

Extinção normal do contrato a termo  

 

• FGTS – Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho 

Código 04  

 

• Cópia do Instrumento Contratual (artigo 36, inciso 

IV, do RFGTS)  

 

• FGTS dos valores pagos na rescisão, depositar em 

conta vinculada. 

 

   

 

 

 

 

 

http://portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/files/clt.pdf
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8036consol.htm
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